PROJETO DE LEI Nº 31/2026

 
Data: 09 de março de 2026

 
  Institui a Política Municipal de Incentivo ao Jovem Empreendedor, por meio de ações extracurriculares de estímulo à criatividade, à iniciativa e ao desenvolvimento de ideias, no município de Sorriso/MT.
 
 
EMERSON FARIAS – PL, DIOGO KRIGUER – PSDB, PROFª SILVANA PERIN – MDB e JANE DELALIBERA – PL, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Sorriso, a Política Municipal de Incentivo ao Jovem Empreendedor, a ser desenvolvida pelas instituições de ensino, de forma extracurricular, facultativa e complementar.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se empreendedorismo jovem a capacidade de identificar problemas, desenvolver ideias, criar soluções e transformar iniciativas em projetos, em qualquer área de atuação, observado o caráter extracurricular, não curricular e não avaliativo das ações previstas.

Art. 2º A Política Municipal de Incentivo ao Jovem Empreendedor tem como objetivos:
I - Estimular a criatividade, a iniciativa, a autonomia e o pensamento inovador dos jovens;
II - Incentivar o protagonismo juvenil na construção de ideias, projetos e soluções para desafios reais;
III - promover a cultura da inovação, da colaboração e da responsabilidade social;
IV - Ampliar a percepção dos jovens sobre possibilidades de atuação profissional, social, cultural, ambiental, tecnológica e comunitária.

Art. 3º A Política será desenvolvida exclusivamente por meio de ações extracurriculares, tais como:
I - Palestras, encontros e diálogos com empreendedores, criadores, idealizadores e agentes de transformação;
II - Oficinas práticas, desafios criativos, feiras de ideias e atividades experimentais;
III - Disponibilização de materiais informativos e conteúdos inspiradores sobre inovação, criação e desenvolvimento de projetos;
IV - Incentivo à participação voluntária dos jovens em eventos, programas e iniciativas voltadas ao empreendedorismo e à inovação;
V - Parcerias com entidades públicas, privadas ou do terceiro setor que atuem no fomento à criatividade, à inovação e ao empreendedorismo.

Art. 4º As ações previstas nesta Lei:
I - Não integrarão a grade curricular obrigatória das instituições de ensino;
II - Não implicarão avaliação escolar, atribuição de notas ou controle obrigatório de frequência;
III - Dependerão da adesão voluntária das instituições de ensino e dos estudantes;
IV - Poderão ser adaptadas conforme a realidade, estrutura e interesse de cada instituição.

Art. 5º O Poder Público Municipal poderá:
I - Apoiar institucionalmente as ações previstas nesta Lei;
II - Incentivar parcerias e cooperações técnicas;
III - Promover a divulgação de boas práticas e iniciativas desenvolvidas no âmbito da Política.

Art. 6º Poderá o Poder Executivo municipal celebrar parcerias e convênios com os governos Federal e Estadual, Instituições privadas, organizações governamentais ou não governamentais visando a plena execução desta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 9 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de Sorriso, a Política Municipal de Incentivo ao Jovem Empreendedor, voltada à promoção da cultura empreendedora, da criatividade, da inovação e do protagonismo juvenil, por meio de ações extracurriculares, facultativas e complementares, desenvolvidas pelas instituições de ensino.

A proposta nasce da constatação de que o empreendedorismo, enquanto prática social e econômica, constitui ferramenta relevante para o desenvolvimento de competências como autonomia, responsabilidade, pensamento crítico, resolução de problemas e planejamento, especialmente entre jovens estudantes que se preparam para sua inserção no mercado de trabalho e na vida produtiva.

Importante destacar que o projeto não cria disciplinas, conteúdos curriculares obrigatórios ou qualquer interferência na organização pedagógica das instituições de ensino, respeitando integralmente a autonomia educacional, os parâmetros legais vigentes e a competência constitucional dos entes federativos em matéria educacional. As ações previstas limitam-se a iniciativas extracurriculares, como palestras, oficinas, eventos, materiais informativos e atividades práticas, de adesão voluntária por parte das instituições e dos estudantes.

A iniciativa também se diferencia de outras propostas já existentes que tratam de educação financeira ou empreendedorismo formal, ao adotar uma abordagem incentivadora e não instrucional, focada na vivência prática, no estímulo à criatividade e no contato com experiências reais, sem caráter avaliativo, sem exigência de frequência e sem carga horária obrigatória.

Além disso, o projeto foi cuidadosamente estruturado para não gerar impacto orçamentário obrigatório, e não impor despesas continuadas ao Poder Público Municipal, limitando-se à possibilidade de apoio institucional, parcerias e divulgação de boas práticas, conforme a conveniência e disponibilidade administrativa.

Dessa forma, a proposta contribui para o fortalecimento de uma cultura de inovação e iniciativa entre os jovens sorrisenses, ampliando oportunidades de aprendizado fora do ambiente curricular tradicional, sem afrontar o ordenamento jurídico, a autonomia escolar ou as limitações orçamentárias do Município.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso em, 9 de março de 2026
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